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JUSTIFICATIVA

1. Objeto: Justificativa da locação do imóvel localizado no Conjunto verdejante IV, Quadra 2,

n: 51.  Bairro:  Águas Lindas,  no Distrito  do DAENT, para funcionamento de uma Escola

Municipal de Ensino Fundamental para os anos letivos de 2023 e 2024.

2.  Professor referência: Carlos Daniel Brito Ferreira

A locação deste  imóvel, se justifica pela necessidade extrema de garantir  o

atendimento  presencial  na  UEI  VERDEJANTE,  a  fim de  estabelecer  a continuidade  do

funcionamento  de  todas  as  turmas  desta  escola  para  o  ano  letivo de  2023  e  2024.

Considerando  ainda  que  há  interesse  de  locação  do  imóvel  para  acolher a demanda

existente na comunidade local e adjacências, no sentido do funcionamento e atendimento

às  215  (duzentos  e  quinze) crianças  matriculadas,  no Ensino Fundamental,  para  o

atendimento educacional no referido imóvel, bem como, assegurar o direito da criança a

uma educação e cuidado de qualidade.

A locação do imóvel será de extrema importância, visando a proteger a infância e a

juventude, garantindo uns dos direitos básicos que é o acesso à educação. Considerando

demanda a existente na comunidade local e adjacências, no sentido do funcionamento e

atendimento às 215 (duzentos e quinze) crianças matriculadas, na faixa etária de 04 (quatro)

à 14 (quatorze) anos de idade, para o atendimento educacional no referido imóvel.

Quanto à escolha do imóvel, ressaltamos ainda que foi realizada uma busca de diversos

imóveis, contudo, não havia imóveis na proximidade que acolhesse a demanda existente

para o funcionamento do espaço educacional, o que justifica também a escolha pelo referido

imóvel e sua locação.

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com Maria de Nazaré

da Rosa Pereira, apresentada em proposta de aluguel.

Ressaltamos que as despesas decorrentes da execução dos serviços ao imóvel para

as adequações, ocorrem por conta do proprietário em tela, atendendo as recomendações do

setor DEMA/SEMEC. Portanto, as razões acima supracitadas justificam a necessidade da

contratação de locação do imóvel  para  o atendimento  educativo  às  crianças do Ensino

Fundamental da ESCOLA ANEXA VERDEJANTE IV, para os anos letivos de 2023 e 2024. 
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